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falecido em 21/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-PROJUR/IGEPREV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1211803
PORTARIA PS Nº 1.808 DE 10 DE JUNHO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2008020.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, incisos 
I e II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas LC nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 2.164,58 (dois mil cento e sessenta 
e quatro reais e cinquenta e oito centavos), em favor de RAIMUNDA DO 
LIVRAMENTO GONÇALVES DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado LUCIANO BARROSO DA SILVA, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEINFRA, onde ocupou 
o cargo de Agente de Fiscalização Tráfego, sob a matrícula n° 3272494/1, 
falecido em 09/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (09/12/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1211805
PORTARIA PS Nº 1.817 DE 11 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2763162.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 20.098,99 (vinte mil e noventa e oito 
reais e noventa e nove centavos), em favor de MARIA GORETH DE ARAUJO 
MELO, na condição de cônjuge do ex-segurado EDIMAR SEBASTIAO DE 
LIMA MELO, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Civil – PC, onde 
ocupou o cargo de Delegado de Polícia, sob a matrícula n° 74721/2, fale-
cido em 23/04/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/04/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1211808
PORTARIA PS Nº 1.821 DE 11 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2607822.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II e §2º, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal 
e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em favor de AR-

CENY PALHETA, na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA DE JESUS 
SOUZA PALHETA, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Saú-
de – SESPA, onde ocupou o cargo de Agente de Portaria, sob a matrícula 
n° 5077630/1, falecida em 23/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/03/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo sido 
optado pelo benefício de Aposentadoria como mais vantajoso, de forma 
que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1211812
PORTARIA PS Nº 1.824 DE 12 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2697638.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Pa-
recer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em favor de 
SUELI DO SOCORRO DOS SANTOS MORAIS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado BRASILIANO VALENTIN DA SILVA, pertencente ao quadro de 
inativos da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA, 
onde ocupou o cargo de Servente, sob a matrícula n° 3204111/1, falecido 
em 14/04/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/04/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1211814
PORTARIA PS Nº 1822 DE 11 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2551208.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A, 
caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos 
e dezoito reais) em favor de SORAYA RAKEL BARROS DE OLIVEIRA, na 
condição de cônjuge do ex-segurado WILSON ANTONIO ANDRADE DE VI-
LHENA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Saúde – SESPA, 
onde ocupava o cargo de Agente de Portaria, sob a matrícula n° 727385/1, 
falecido em 23/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (23/03/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1211820


